
 

 

 

De: Serviços Administrativos do CNE 

Para: Agrupamentos, Juntas de Núcleo e Juntas Regionais 

Assunto: Seguro escutista - Seguro de acidentes pessoais do CNE – como fazer a participação 

Data: 21/10/2020 

Circular: 32-SA-2020 

 
 
 

Caros Irmãos Escutas,  
 
Vimos por este meio reforçar e atualizar a circular 11-SA-2018, de 22 de fevereiro de 2018 
de forma que seja cumprida a deliberação do Conselho Nacional Plenário de 27 e 28 de 
maio de 2006, publicada em Atos Oficiais na Flor de Lis de julho de 2006.  
 

“Nenhum escuteiro ou candidato a escuteiro pode participar em atividades sem estar 
devidamente segurado através do nível em que se encontre inscrito.  

Nenhuma pessoa externa ao CNE pode participar em atividades da responsabilidade da 
Associação sem a devida cobertura de seguro de acidentes pessoais de características 
idênticas às do seguro escutista do CNE.  

A violação da obrigação de estar seguro, quer para os associados quer para terceiros, 
constitui o responsável pela atividade na obrigação de responder pessoalmente por todos 
os prejuízos que possam ocorrer.”  

 
 

Neste sentido, enviamos em anexo as normas de participação do seguro de acidentes 
pessoais do CNE, bem como o documento da participação que devem preencher em caso 
de acidente, e que deve estar sempre à mão nas vossas atividades.  
 
Recordamos que para acionar o seguro a informação recolhida na ficha de recolha de 
dados, deve ser inserida na ficha dos elementos no SIIE e as fichas têm de estar ativas. 
 
A partir de 2020 o sistema foi alterado e são enviadas referências bancárias das quotas e 
seguros pós-censos às Juntas Regionais, com uma listagem dos elementos a que se refere 

http://www.escutismo.pt/dirigentes/recursos/oficiais/pag:recursos_oficiais/cc963441-0a7a-4c68-89b7-412db4badb2b


 

 

esse pagamento. As Juntas Regionais ou de Núcleo depois cobram os valores aos 
Agrupamentos. 
 

Com as minhas melhores saudações escutistas, 

 
Teresa Loja 
Chefe dos Serviços Administrativos do CNE 
tloja@escutismo.pt 



 
 

[Escrever texto] 
 

 
 

 

1 º. Dirigirem -se a uma Unidade Hospitalar para minimizar os danos do Acidente. DEVEM 

SEMPRE SOLICITAR RELATÓRIO MÉDICO DO EPISÓDIO DE URGÊNCIA. 

 

2º.. Participar o acidente à WiseBroker --- Prazo 8 dias  

Email:  saramartins@wisebroker.pt        

              leonorleite@wisebroker.pt 

Morada para envio da Correspondência (originais despesas): 

 Rua Jorge Mendes 21  

3000 418 Coimbra  

COMO DEVE PARTICIPAR O SINISTRO? 

 - Preenchimento do impresso de participação de acidentes pessoais pelo chefe do 

agrupamento ou responsável legitimo . 

 - Tomador Seguro: Identificação do Agrupamento, morada e contacto telefónico  

 - Sinistrado: Nome completo e data de nascimento. 

 - Acidente:. Descrever detalhadamente o acidente. 

               - Boletim de Exame Médico  Não é necessário ser preenchido pelo Médico. 

 - Assinar e carimbar 

A apólice 6723000 do CNE é uma apólice de capitais limitados, todas as despesas devem ser pagas pelos 

sinistrados e posteriormente enviadas para a para se proceder aos reembolsos. 




